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INDICAÇÃO N° 154/2017. Em, 02 de maio de 2017.

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A REFORMA 
GERAL DAS PRAÇAS DO BAIRRO MARIA JOAQUINA 
E ALTO DA RASA.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, INDICA à Douta Mesa, na-Tormá' regimental, o.envio de expediente ao Exmo. Sr. 
Prefeito, solicitando a reforma -geral^das Praças do^Bàirro/Maria Joaquina e Alto da Rasa
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Apresento a presente Indicação atendendo a reivindicação dosimoradores, usuários e

visitantes das referidas praças.
O lazer é um direito social assegurado pela Constituição Federal de 05/10 de 1988, 

todos os cidadãos previstos no Artigo 6o; ó lazer dignifica proporcionando ao cidadão um 
tempo para si, com a família, com ós amigos'e para participarda;socIedadé. ■>i

Os moradores que resiílem próximo'" à Praça//dã, MariáAoaquina, esperam 
ansiosamente pela reforma dâmiesma; que eo único. local, de lazer qúe eles tem acesso, é um 
espaço importante para aquela comunidade, tanto para -a realização de.práticas esportivas 
quanto a realização de eventos do' bàirro, dentre outras; além de ser um ponto de referência. 
Por isso, solicitamos a reforma geral dapraça.

A praça encontra-se érn tòtal abandono totalmente 'quebrada, suja, trazendo perigo e 
todas as mazelas possíveis para a sáúde e o bem estar dós moradores.

Portanto Douta mesa, o.que estamos indicando é uma solicitação, uma necessidade e 
um direito garantido, pela carta magna deste país para todos os cidadãos.
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